
PARECER JURÍDICO 

 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre, 9 de dezembro de 2014. 

 

A pedido da secretaria dessa Casa de Leis, vimos exarar parecer acerca do projeto 

de lei 676/2014 que prevê a DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

LOCALIZADA no município de Pouso Alegre – MG, a qual passa a ser 

denominada Rua das Cápsulas e cujo PL é de Autoria do Poder Executivo. 

 

1. O projeto de Lei encontra-se com regular documentação, ou seja, a necessária e 

exigida pela legislação do Município de Pouso Alegre – MG para votação e aprovação.  

 

2. A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos 

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e  insculpidos no 

artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa 

da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a 

Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 

da Constituição Federal). 

 

Constituição Federal 

artigo 30 : “.Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

3. As justificativas do PL são suficientes para prosseguimento da proposta. Apesar 

de tratar-se de situação atípica (nomeação de Rua como “Rua das cápsulas”) não vejo 

óbices ao prosseguimento da proposta pois o nome dado à Rua não é esdrúxulo e nem 

fere os bons costumes. Há possibilidade de nomear ruas com nomes diversos, como já 

ocorreu e ocorre nesta Câmara Municipal. 

 



4. Estando tudo em conformidade com a Lei essa Assessoria Jurídica vem 

OPINAR pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da tramitação, em 

atendimento aos preceitos regimentais e do processo legislativo. 

 

Exaro parecer favorável. É o modesto parecer. 

 

____________________________ 

FÁBIO DE SOUZA DE PAULA 

Assessor Jurídico 

OAB/MG 98.673 


